
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

terça-feira, 19 de março de 2013 Ano III - Edição nº 00154

Prefeitura Municipal
 de Boa Vista do Tupim

publica

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

278AD789D1D97FC3AB717AB399407736



terça-feira, 19 de março de 2013  |  Ano III - Edição nº 00154 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

SUMÁRIO
• Portaria  nº. 190 de 01 de Março de 2013 -  Nomeia o Sr. REGINALDO TEIXEIRA DA SILVA ARAGÃO, para exercer o cargo em comissão

de Diretor da Escola Crispiniano Campos, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação

• Portaria nº. 191, de 01 de Março de 2013 - Nomeia a Srª.  Núbia Porto Almeida, para exercer o cargo em comissão de Diretora de Divisão,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, até ulterior deliberação.

• Portaria nº. 192 de 01 de  Março de 2013 - Nomeia o Srº.  Manoel Pereira da Silva Júnior, para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação.

• Portaria Nº. 193, de 01 de Março de 2013 - Concede, licença para atendimento de interesse particular, ao Funcionário Efetivo, Sr. VINICIUS
MASCARENHAS NUNES, Guarda Municipal, lotado na Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços

• Portaria nº 194 de 13 de  Março de 2013. Designa a servidora ÉRICA SILVA BISPO DOS SANTOS, Oficial de Gabinete, para responder
pela função de Secretário da Junta de Serviço Militar deste Município.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

278AD789D1D97FC3AB717AB399407736



terça-feira, 19 de março de 2013  |  Ano III - Edição nº 00154 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                   
 
 

 
________________________________________________________________________________________________

Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim - Bahia • Prefeitura - (75) 3326.2210 

PORTARIA Nº. 190 DE 01 DE  MARÇO DE 2013.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82, inciso I; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. REGINALDO TEIXEIRA DA SILVA ARAGÃO, para exercer o cargo 

em comissão de Diretor da Escola Crispiniano Campos, da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de  março de 2013. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 191, DE 01 DE  MARÇO DE 2013.    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª.  NÚBIA PORTO ALMEIDA, para exercer o cargo em comissão de 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 01 de  Março de 2013. 

 
 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 192 DE 01 DE  MARÇO DE 2013.    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Srº.  MANOEL PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, para exercer o cargo 

em comissão de Diretor de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de  Março de 2013. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 193, DE 01 DE   MARÇO DE 2013.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Boa Vista do Tupim-Bahia, mais precisamente em seus Artigos 115 a 118; 
 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Prefeitura sob nº 156/2013, 
solicitando licença para atendimento de interesse particular; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão do Sr. Vinicius Mascarenhas Nunes, em 09 de 
setembro de 2005; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder, licença para atendimento de interesse particular, ao Funcionário 

Efetivo, Sr. VINICIUS MASCARENHAS NUNES, Guarda Municipal, lotado na Secretaria  

de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos , pelo  período de  dois (02) anos, apartir de 

01.04.2013 à 01.04.2015.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 01 de março de  2013. 

 
 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 194  DE 13 DE  MARÇO DE 2013.   
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL E PRESIDENTE DA JUNTA SERVIÇO MILITAR DA 
CIDADE DE BOA VISTA DO TUPIM-BA, usando das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor, com amparo no §5º do art. 29 do Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966 
(Regulamentação da lei do Serviço Militar), 
 
 
RESOLVE: 
 
Art 1º - DESIGNAR a servidora ÉRICA SILVA BISPO DOS SANTOS, Oficial de Gabinete, 
para responder pela função de Secretário da Junta de Serviço Militar deste Município. 
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
                                                                                           Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 13 de  Março de 2013. 
 
 
 
 
 
João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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